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•MUllicípio de Aguas da Prata
(Estância Hidromineral) ,

DECRETO N. o 3.188 DE 08 AGOSTO DE 2023,

"Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação e Servidão de Acesso
~ Passagem os Imóveis situados na Vila Nossa Senhora Aparecida. Município de
Aguas da Prata, necessários à Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP",

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do Município,
combinada com os artigos 2', 6' e 40 do Decreto - Lei Federal n.' 3.365 de
21.06.1941, alterado pela Lei n,' 2.786 de 21.05.1956;

DECRETA:

Art, 10 _ Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA para fins de
desapropriação e servidão de acesso e passagem pela COMPANHIA DE
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, por via amigável
ou judicial, os imóveis abaixo caracterizados, situados na Vila Nossa Senhora
Aparecida, Bairro Cascata, Município de Águas da Prata, necessários à COMPANHIA
DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, empresa
concessionária de serviço público, para assentamento da Estação Elevatória de
Esgotos e Emissário, em face do sistema de Esgotos Sanitários do Bairro da
Cascata, Município de Águas da Prata, operado peia Sabesp, conforme planta
Sabesp REN 028/16 R2, e descrições perimétricas apensadas, ambas integrantes
deste, constando como limites e proprietários o que segue:

DESCRiÇÃO

Nome: João da Costa Silvério
Desenho Final: REN 028/16 R2
Área: (1 -2 -3 -4 - 4A - Sl - S2. S3 - S4 -1) = 1.101,63m'
(Emissário de Esgotos)

Faixa de terras que grava uma gleba de terras, situada no município de Águas da
Prata, Comarca de São João da Boa Vista - SP, identificada por Gleba "A", no lugar
denominado, Vila Nossa Senhora Aparecida, no Bairro da Cascata, pertencente à
matricula 54901 do l' C.R.1. de São João da Boa Vista - SP, representada no
desenho Sabesp REN 028/16-R2, com a seguinte descrição: inicia no ponto tituíado 1,
iocalizado no canto de divisa da faixa de dominio da Rodovia SP-342, e o lote 14 da
quadra 22, deste segue confrontando com o lote 14 da quadra 22, de propriedade de
Maurilio Ghetti e Adelaide da Siiva Ghetti, com azimute de 138"23'03" e distãncia de
56,64 ms (cinquenta e seis metros e sessenta e quatro centímetros), até o ponto
titulado 2; dai segue com azimute de 142"45'24" e distância de 12,55 ms (doze metros
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e cinquenta e cinco centímetros), até o ponto titulado 3; daí segue com azimute de
131'45'13" e distância de 17,48 ms (dezessete metros e quarenta e oito centímetros),
até o ponto titulado 4; confrontando do ponto 2 ao 4 com o lote 06 da quadra 22,
propriedade de Waldilei Inácio Ferreira, daí segue com azimute de 138°55'04" e
distância de 5.00 ms (cinco metros), até o ponto titulado 4-A; confrontando com a Rua
Luiz Carioca; daí deflete à direita e segue confrontando com a Gleba '8" com azimute
de 238°28'45" e distância de 4,09 ms (quatro metros e nove centimetros), até o ponto
aqui designado "Si"; daí segue confrontado com área da mesma propriedade com
azimute de 316°17'01" e distância de 84,22ms (oitenta e quatro metros e vinte e dois
centimetros), até o ponto aqui designado "S2"; dai segue confrontado com ârea da
mesma propriedade com azimute de 226°12'20" e distância de 104,60 ms (cento e
quatro metros e sessenta centímetros), até o ponto aqui designado "S3"; daí segue
confrontando com o Sítio Cascata, propriedade de Vaney Cavini Sanches, e Ana
Maria Sassaron Sanches com azimute de 326°03'50" e distância de 4,06 ms ( quatro
metros e seis centímetros), até o ponto aqui designado "S4"; dai segue confrontando
com ârea da mesma propriedade com azimute de 44°57'14" e distância de 112,11 ms
( cento e dose metros e onze centímetros), até o ponto inicial 1, fechando o perímetro
e encerrando uma ârea de 1.101 ,63m'.

Nome: 5ABE5P
Desenho Final: REN 28/16
Área: (DKO_M_1842_DKO_M_1843_DKO_M_1844_DKO_M_1845_DKO_V -5286-DKO-M.
842)=198,01 m'
(Estaçâo Elevatória de Esgotos)
Uma ârea, situado no Km 250 + 803,90m da Rodovia SP-342 no município de Águas
da Prata/SP, comarca de Sâo João da Boa Vista/SP, confrontante à matricula 71.121
do 1° C.R.1. de São João da Boa Vista/SP, representada no desenho Sabesp REN
028/16, com a seguinte descrição: Partindo do ponto titulado DXO-V-5283, localizado
na divisa com a gleba "A" da matricula 54.901 do CRI de São João da Boa Vista-SP,
segue com azimute 204°18' por 56,88m até o ponto titulado DKO-V-5284, deflete à
esquerda e segue com azimute 112°35' por 1,18m até o ponto titulado DKO-M-1842,
início desta descrição. Segue com azimute 112°52' por 9,97m até o ponto titulado
DKO-M-1843, segue com azimute 203°52' por 19,01m até o ponto titulado DKO-M-
1844, segue com com azimute 295°48' por 9,19m até o ponto titulado DKO-M-1845,
segue com com azimute 295°49' por 1,98m até o ponto titulado DKO-V-5286,
confrontando do ponto inicial até aqui com a Gleba ~A_2ndo Sítio Cascata, matr
71.121 do 1° do CRI de São João da Boa Vista, segue confrontando com a Rodovia
SP 342 com azimute 27°34' por 18,50m até o ponto inicial titulado DKO-M-1842,
fechando o perímetro e encerrando um área de 198,01m2

•

Nome: JOSÉ RICARDO URTADO
Desenho Final: REN 28/16 R2
Área: (54 - 53 - 56 - 57 - 58 - 59 - 54) = 225,11m'

Faixa de terras que grava uma ârea de terras, identificada por "Gleba A-2", situada no
imóvel designado "Sítio Cascata", do município de Águas da Prata, Comarca de São
João da Boa Vista-SP, pertencente à matricula 71.121 do 1° C.R.1. de São Joâo da
Boa Vista-SP, representada no desenho Sabesp REN 028/16-R2, com a seguinte
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descrição: inicia no ponto aqui designado "84" com coordenadas geográficas de
longitude -46°41'04,254", de latitude -21°50'56,627". na divisa com a propriedade de
Domingos Machado Cavini e Ana Lúcia Albino Cavini - Matricula 3.027, entre os
vértices titulados DXO-M-1812e DXO-M1813,distante 5,95m do vértice DXO-M-1812,
dai, segue pela referida divisa com azimute de 123°48' por 4,07m até o ponto aqui
designado "53", com coordenadas geográficas de longitude -46°41'04,137", de
latitude -21°50'56,702", segue confrontando com área da mesma propriedade com
azimute de 203°06' por 47,57m até o ponto aqui designado "56", com coordenadas
geográficas de longitude -46°41'04,804", de latitude -21°50'58,118", segue
confrontando com área da mesma propriedade com azimute de 230°49' por 8,26m até
o ponto aqui designado "57", com coordenadas geográficas de longitude -
46°41'05,029", de latitude -21°50'58,285", segue confrontando com a posse da
SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo com azimute
de 292°52' por 4,53m até o ponto aqui designado "58", com coordenadas geográficas
de longitude -46°41'05,174", de latitude -21°50'58,227", segue confrontando com área
da mesma propriedade com azimute de 50°49' por 9,39m até o ponto aqui designado
"59", com coordenadas geográficas de longitude -46°41'04,918", de latitude -
21°50'58,036" segue confrontando com área da mesma propriedade com azimute de
23°06' por 47,34 até o ponto inicial 54, fechando o perimetro e encerrando um área de
225,11m'.

Art. 2° - Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência
no respectivo processo judicial, para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto - Lei
Federal n. o 3.365 de 21 de Junho de 1941, alterado pela Lei n.o2.786 de 26 de Maio
de 1956.

Art. 3° - As despesas com a execução deste Decreto correrão por
conta de verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Municipio de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos oito dias
do mês de agosto de dois mil e vinte e três.

Moraes
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